
 
 
 

 
 

16/11/2016 

JT responsabiliza empresa por câmera secreta instalada 
por empregado no banheiro das mulheres 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a responsabilidade 
civil objetiva da Tinta e Cor Comercial de Tintas Ltda., de Novo Hamburgo (RS), 
pelo caso em que uma empregada da loja foi gravada no banheiro do serviço por 
caneta espiã instalada por um colega. Para os integrantes da Turma, a conduta 
guardou relação com o trabalho, portanto a responsabilidade objetiva deve ser 
imputada à empresa, sem a necessidade de comprovar a culpa dela. 
O equipamento de filmagem foi descoberto por outra vendedora que foi até o 
banheiro, utilizado também por clientes, e percebeu o objeto escondido em uma 
caixa de papelão. Ao verificar a memória do aparelho, o setor de informática 
descobriu cenas íntimas das trabalhadoras e a gravação do momento em que o 
auxiliar de vendas proprietário da microcâmera a instala no local. 
A comerciária apresentou reclamação trabalhista contra a empresa com a finalidade 
de receber indenização por dano moral. Segundo ela, a situação causou abalo 
psicológico, até porque veículos de comunicação locais divulgaram o caso. A 
empregada considerou que houve negligência da Tinta e Cor ao admitir e não 
fiscalizar os atos abusivos do auxiliar. 
Em sua defesa, a loja alegou que não poderia ser responsabilizada pela conduta 
personalíssima do empregado. Quando soube da situação, o empregador despediu 
por justa causa o autor das filmagens, registrou boletim de ocorrência e obteve 
documento em que o auxiliar admitiu a responsabilidade pela gravação e se 
comprometeu a não divulgar o material. 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) 
julgaram improcedente a ação. Conforme a sentença, a Tinta e Cor tomou as 
medidas necessárias diante do ato lesivo. Para o TRT-RS, a indenização não é 
devida, porque a responsabilidade do empregador pela conduta ilícita do empregado, 
nos termos do artigo 932, inciso III, do Código Civil, só cabe quando a conduta 
ilegítima tem relação com a prestação do serviço. 
Responsabilidade 
O relator do recurso da comerciária ao TST, desembargador convocado Marcelo 
Lamego Pertence, entendeu que a atitude do auxiliar de vendas guardou relação com 
o seu trabalho e, portanto, a responsabilidade objetiva deveria ser imputada à 
empresa, sem a necessidade de comprovar a culpa. Ele ainda disse ser do 
empregador a obrigação de proporcionar "um meio ambiente de trabalho moral e 
fisicamente hígido e saudável, o que não se verificou na presente hipótese", 
concluiu. 



Em decisão unânime, a Primeira Turma determinou o retorno do processo à 2ª Vara 
do Trabalho de Novo Hamburgo, para que julgue o caso com o reconhecimento da 
responsabilidade objetiva da Tinta e Cor sobre os danos morais sofridos pela 
empregada. 
 
16/11/2016 

Caixa acusada de irregularidade em compra consegue 
reverter pedido de demissão 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a nulidade do 
pedido de demissão de uma operadora de caixa, que, acusada por uma sócia da AG 
Carrara Calçados e Bolsas Ltda. ME de realizar compra irregular, se despediu sob a 
pena de "ir para a delegacia". De acordo com a ministra Delaíde Miranda Arantes, 
relatora do processo, a ameaça configurou abuso de direito por parte do empregador. 
A sócia disse que a operadora realizou compras para si, com prazos e descontos não 
ofertados aos clientes em geral. Ao requerer explicações da empregada sobre o erro, 
a representante da loja exigiu a assinatura do pedido de demissão, senão acionaria a 
polícia. A caixa cumpriu a ordem, mas apresentou reclamação trabalhista para pedir 
a conversão da despedida em dispensa imotivada por iniciativa do empregador, com 
o pagamento das respectivas verbas rescisórias. 
Em sua defesa, a empresa de calçados alegou que a trabalhadora solicitou o 
rompimento do contrato espontaneamente, quando não conseguiu explicar o 
equívoco. 
O juízo da 3ª Vara do Trabalho de Diadema (SP) julgou improcedente a ação, por 
entender que não ficou comprovada a coação. A decisão foi mantida pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), para quem a empresa tem direito de apurar 
suposto crime em sua loja, inclusive com ajuda policial. 
Apesar de não alterar a conclusão do juiz, o TRT validou depoimento de 
testemunha, no sentido de que viu a chefe pressionar a colega "a falar alguma coisa 
que não tinha feito", e acusar o gerente e a caixa de realizar compras não registradas 
no sistema. Ela também relatou que a operadora "foi obrigada a pedir demissão, caso 
o contrário, iria para a delegacia". 
TST 
Relatora do recurso da operadora de caixa ao TST, a ministra Delaíde Arantes disse 
que a testemunha comprovou a coação, ao revelar a ameaça feita pela empresa para 
conseguir o objetivo de despedir a trabalhadora, atitude que, "muito além de 
configurar exercício regular de direito, se caracteriza como patente abuso de poder", 
afirmou. Ela destacou que não houve prova de atitude ilícita cometida pela 
empregada. 
A ministra destacou a liberdade do empregador de procurar a polícia, mas disse que 
a ameaça, "além de extrapolar o poder patronal, retira a espontaneidade da 
manifestação de vontade, elemento necessário para a configuração do pedido de 
demissão". Segundo a relatora, houve vício na manifestação de vontade, nos termos 
do artigo 151 do Código Civil, portanto a Turma proveu o recurso para condenar a 
Carrara ao pagamento das verbas rescisórias decorrentes da dispensa sem justa 
causa. 
A decisão foi unânime. 
 
 
 



16/11/2016 

Hotel terá de pagar diferenças por reter gorjeta de 
garçonete e destinar valor a sindicato 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou o Convento do Carmo 
S.A., hotel do grupo Pestana na Bahia, a pagar a uma garçonete que trabalhava em 
seu restaurante as diferenças relativas às gorjetas recebidas de clientes que eram 
retiradas e, em parte, repassadas ao Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares de Salvador (Sindhotéis). 
Com o objetivo de permitir a distribuição da taxa de serviço também entre os 
empregados da área administrativa que prestavam serviços aos clientes, o acordo 
coletivo assinado com o Hotel Pestana permitiu a retenção de 40% das gorjetas: 
37% para ressarcir despesas do Convento com o novo sistema de divisão, e 3% para 
o sindicato ampliar sua sede e a assistência aos filiados. 
A 35ª Vara do Trabalho de Salvador (BA) julgou procedente o pedido da garçonete 
para ter direito ao valor integral da gorjeta que lhe seria destinada sem a retenção 
dos 40%. No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) 
considerou válida a norma coletiva em questão, com base no dispositivo da 
Constituição Federal que reconhece a autonomia das convenções e dos acordos 
coletivos. 
TST 
A relatora do recurso da garçonete ao TST, desembargadora convocada Cilene 
Ferreira Amaro Santos, afirmou que, embora o artigo 7º, inciso XXVI, da 
Constituição reconheça as convenções e os acordos coletivos como direitos dos 
trabalhadores, o próprio "não autoriza a previsão de retenção pela empresa de 
valores arrecadados a título de taxa de serviço (gorjetas)". 
Cilene Santos esclareceu que, de acordo com o artigo 457 da CLT, "as gorjetas 
integram a remuneração do empregado e, apesar de serem pagas por terceiro, 
decorrem de um serviço prestado, de modo que são unicamente dos empregados". 
Igual entendimento consta da Súmula 354 do TST. Segundo a desembargadora 
convocada, a cláusula coletiva que permitiu o rateio da gorjeta entre o empregador e 
o sindicato é inválida, porque contrariou a CLT e não ofertou qualquer contrapartida 
para os empregados. 
Por unanimidade, a Turma condenou o convento a pagar para a trabalhadora as 
diferenças sobre as gorjetas, com reflexos apenas em férias, gratificação natalina, 
FGTS e multa de 40%; excluídos os reflexos em aviso-prévio, adicional noturno, 
horas extras e repouso semanal remunerado, conforme orienta a Súmula 354 do 
TST. 
 
14/11/2016 

Turma admite recurso interposto por empresa não citada 
no início do processo 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que o Tribunal 
Regional do Trabalho da 23ª Região (MT) julgue o recurso da Tocantins 
Refrigerantes S.A. e da Solar.BR Participações S.A., interposto pela Companhia 
Maranhense de Refrigerantes – empresa que não fez parte do processo –, contra 
sentença favorável a um operador de empilhadeira. De acordo com os ministros, o 
erro material não prejudicou a identificação das reais recorrentes, pois havia a 



correta indicação do número do processo, do nome do trabalhador e das questões 
debatidas na primeira instância.   
O objetivo das empresas, que representavam a Coca-Cola em Sinop (MT), era 
questionar a condenação ao pagamento de horas extras e adicional noturno. O TRT, 
no entanto, não conheceu do recurso ordinário porque a Companhia Maranhense não 
ficou vencida no processo nem foi terceira prejudicada, nos termos do artigo 499 do 
Código de Processo Civil de 1973, que também admite a intervenção do Ministério 
Público. 
No TST, a Tocantins Refrigerantes e a Solar justificaram o equívoco pelo fato de as 
três empresas integrarem o mesmo grupo econômico, e pediram para serem 
consideradas apenas as identificações registradas no sistema Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT). Segundo a indústria, a decisão regional 
restringiu seu direito à defesa e ao contraditório, por excesso de formalismo. O 
empregador ainda afirmou ter cumprido regularmente todos os outros pressupostos 
para recorrer. 
O ministro José Roberto Freire Pimenta, relator, explicou o caráter instrumental e 
finalístico do Direito Processual do Trabalho, no sentido de que o erro na indicação 
do nome do recorrente não constitui vício insanável quando, por meio de outros 
elementos do recurso, for possível a correta identificação. No processo em questão, 
ele entendeu que houve mero erro material incapaz de prejudicar o reconhecimento 
das empresas efetivamente responsáveis pela petição, até porque o número do 
processo e o nome do operador de empilhadeira estavam indicados corretamente, e 
as questões jurídicas e fáticas também eram iguais às discutidas desde o início. 
"Portanto, não há falar em ilegitimidade ativa recursal", concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
 

 
 

16/11/2016 

Atividades de segurança institucional no âmbito da 
Justiça do Trabalho são regulamentadas 
Com o objetivo de diminuir vulnerabilidades do Judiciário Trabalhista e atender a 
uma demanda antiga dos servidores que atuam na área de segurança dos Tribunais, o 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) regulamentou as atividades de 
segurança institucional no âmbito da Justiça do Trabalho. A norma, disposta na 
Resolução 175/2016 do CSJT foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho na última quinta-feira (10).  
De acordo com o documento, os Tribunais Regionais do Trabalho terão o prazo de 
dois anos para uniformizarem procedimentos e se adequarem às novas regras, com a 
implementação de medidas mínimas de segurança. Entre elas, a instalação de 
sistema de segurança eletrônico, circuito fechado de televisão e monitoramento das 
salas de audiência.  
Outra determinação é a instalação de aparelho detector de metais em todos os TRTs 
e o fornecimento de coletes à prova de balas e equipamentos de proteção individual 
compatíveis com o grau de risco existente aos servidores que atuam na área. 
A Resolução também dispõe sobre as atribuições dos servidores ocupantes da área 
de segurança e as ações e disciplinas que devem ser contempladas para capacitar a 
atividade de segurança judiciária. 



14/11/2016 

Magistrados aprendem técnicas para localizar bens de 
empresas que tentam burlar dívidas 
O presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal Superior do 
Trabalho, ministro Ives Gandra Martins Filho, abriu nesta sexta-feira (11) o I 
Workshop de Efetividade da Execução Trabalhista. O evento, que contou com a 
participação de representantes da Polícia Federal, de auditores fiscais, procuradores 
do trabalho e magistrados, aprimorou as técnicas de investigação da análise 
patrimonial, para identificar tentativas de fraudes no pagamento de direitos do que 
foi determinado pela Justiça do Trabalho. 
 “Esses eventos são essenciais para mostrar o trabalho que vem sendo feito para 
aprimorar a execução trabalhista e para mostrar as potencialidades das ferramentas 
que temos disponíveis para localizar patrimônio de empresas ou de pessoas físicas 
que estão sendo executadas”, destacou Ives Gandra. 
De acordo com o coordenador da Comissão Nacional de Execução Trabalhista, 
ministro Cláudio Brandão, as experiências trocadas permitirão a capacitação de 
magistrados que atuam na área, melhorando o processo de trabalho. “Nosso objetivo 
é apanharmos o conhecimento das pessoas que têm um bom trabalho na área e 
capacitar os magistrados que atuam nas execuções para que eles disponham de mais 
ferramentas para localizar os bens das empresas.” 
Fraudes patrimoniais 
No primeiro painel do workshop, o coordenador da Rede Nacional de Laboratórios 
de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro (Rede Lab-LD), Leonardo Terra, 
apresentou as metodologias e a tecnologia para análise de dados aplicada para 
identificar fraudes patrimoniais. 
De acordo com ele, a ferramenta utiliza de alta tecnologia para análise de dados 
financeiros, bancários e fiscais visando investigações criminais. Pela Rede-Lab-LD 
são apurados procedimentos que envolvem lavagem de dinheiro, corrupção, crime 
organizado, crimes contra o patrimônio público e outros ilícitos envolvendo quebra 
de sigilo bancário, fiscal ou grandes volumes de dados de diferentes fontes e 
formatos. 
Em outubro, o CSJT firmou acordo de cooperação com o Ministério da Justiça 
regulamentando a implantação da Rede Lab-LD na Justiça do Trabalho. A 
ferramenta permitirá que empresas que tentam fraudar a falência na tentativa de se 
isentar do pagamento de direitos trabalhistas sejam facilmente identificadas. 
Dossiê integrado da Receita Federal 
O juiz do trabalho do TRT da 3ª Região (MG), Marcos Barroso, falou sobre o dossiê 
integrado da Receita Federal, sistema que fornece informações compiladas sobre 
operações de locação imobiliária, operações de cartão de crédito, declarações de 
rendas de pessoas físicas, alterações de propriedades imobiliárias, operações de 
comércio exterior, entre outras. 
Ele orientou ao longo de sua palestra, o passo a passo para requerer o dossiê, que 
deve ser feito por meio de ofício pelo magistrado, já que o dossiê não está disponível 
no InfoJud. 
Ao longo de sua explanação, foram feitas análises de casos concretos e 
demonstrados exemplos práticos de sentenças concretizadas com a utilização do 
dossiê. 
SIMBA na execução da Vara Vasp 



O juiz do trabalho da 2ª Região, Flávio Bretas, que responde atualmente pelo Juízo 
Auxiliar em Execução (JAE – Vara "Vasp"), contou aos participantes sobre sua 
experiência no processo de execução da companhia aérea, falida em 2008, e das 
dificuldades e alternativas para encontrar os bens da empresa para pagar os 
trabalhadores. 
De acordo com ele, o Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias 
(SIMBA), que permite a movimentação de dados entre instituições financeiras e 
órgãos públicos, mediante prévia autorização judicial de afastamento de sigilo 
bancário, foi um grande aliado na busca patrimonial. 
A Vasp é a maior devedora trabalhista do país. O processo é tão longo, extenso e 
complexo que existe uma Vara do Trabalho que cuida apenas de processos que têm 
a empresa como parte, a chamada Vara Vasp, na jurisdição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, na capital paulista. Atualmente, o passivo da companhia é de 
R$ 2 bilhões. 
De acordo com Bretas, já foram arrecadados e distribuídos mais de R$ 4,5 milhões 
para o pagamento de dívidas trabalhistas, beneficiando cerca de 8.500 trabalhadores. 
O montante é proveniente da alienação de bens de pessoas integrantes do grupo 
Canhedo. 
Arranjo de pagamento 
O assessor do departamento de regulação do Sistema Financeiro do Banco Central 
do Brasil (Bacen), Humberto Carlos Zendersky, falou sobre os arranjos de 
pagamento online por bitcoin, Paypal e cartões pré-pagos. 
 “Os arranjos de pagamento são possibilidades de uma doação de recursos nas 
contas de pagamento. Essas contas de pagamento vão integrar o Cadastro de 
Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) e vão poder ser acionadas via 
BacenJud assim que as instituições de pagamento estiverem autorizadas, essa é a 
contribuição dos arranjos para Justiça Trabalhista.” 
Ele destacou que de acordo com a Lei 12.865/2013 os recursos mantidos em conta 
de pagamento, constituem patrimônio separado, e não se confundem com o da 
instituição de pagamento. Assim, não podem ser objeto de arresto, sequestro, busca 
e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial. 
O assessor apresentou ainda a dinâmica da utilização da moeda virtual, afirmando 
que estas não são emitidas nem garantidas por uma autoridade monetária e não tem 
garantia de conversão em moeda oficial. “Por outro lado, elas têm variação de 
preços muito grande e rápida, são vulneráveis e tem rastreabilidade reduzida. Estão 
fora da regulamentação do Bacen e não conseguem ser rastreadas.” 
De acordo com ele, as moedas de bitcoin são como ativos de proteção em mercados 
politicamente instáveis e devido a isso, a preocupação é com a lavagem de dinheiro. 
Técnicas de investigação e Análise Patrimonial 
O agente da Polícia Federal da Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes 
Financeiros de Curitiba (PR), Roberto Zaina, apresentou a metodologia de 
investigação tradicional utilizada, a partir da autorização judicial, para elucidação de 
casos de suspeitas de fraudes financeiras e de ocultação patrimonial, com o objetivo 
de identificar a autoria, realizar a prisão e apreensão, além de recuperar ativos. 
Ao demonstrar a metodologia utilizada pela Polícia Federal, o agente relacionou a 
cada técnica a descoberta das formas de como empresas agem para realizar a 
ocultação patrimonial, o que reflete diretamente em fraudes trabalhistas, que sem 
uma investigação efetiva com a elucidação do caso, propicia a ocorrência de 
abstenção ou retardamento de execuções trabalhistas. 



 “O vínculo da Polícia Federal com a Rede Lab-LD é um ambiente técnico e de 
colaboração, no qual os servidores da Justiça do Trabalho terão capacidade para 
realizar a coleta de dados para realizar uma análise financeira das empresas que 
possuem dívidas trabalhistas. Realizando a análise de vínculos cadastrais, societários 
e empregatícios,” salientou. 
Finalizando o evento, o agente da PF, apresentou ideias para evoluir na análise 
patrimonial, citando a importância de eventos como o workshop realizado, a criação 
de grupos de trabalho, treinamentos e investimentos em tecnologias e ferramentas 
como a Red Lab-LD para a identificação de fraudes financeiras." 
 
11/11/2016 

Comissão negocia com bancos oficiais reajuste de 
depósitos judiciais da Justiça do Trabalho 
Reajustar o percentual de remuneração que incide sobre o saldo médio mensal dos 
depósitos judiciais da Justiça do Trabalho é um dos objetivos do presidente do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ministro Ives Gandra Martins Filho para 
recompor o orçamento da JT em 2017. Atualmente, a Justiça do Trabalho 
movimenta, aproximadamente, R$ 40 bilhões por ano em depósitos judiciais nos 
bancos oficiais e os juros sobre estes valores giram em torno de 0,08%. A ideia, no 
entanto, é que este valor seja reajustado significativamente em janeiro de 2017.  
Recentemente, no último dia 9, a Comissão criada para negociar com os bancos 
oficiais a revisão do percentual voltou a se reunir em Brasília com representantes do 
Banco do Brasil S.A e da Caixa Econômica Federal. 
O grupo, coordenado pela secretária-geral do CSJT, Marcia Lovane Sott, tem como 
atribuição negociar com os bancos oficiais o incremento e a uniformização do 
percentual de remuneração incidente sobre os depósitos judiciais da Justiça do 
Trabalho e promover estudos a fim de viabilizar a realização de eventual 
procedimento licitatório com os bancos privados, caso as negociações com os 
bancos oficiais sejam infrutíferas. 
Nessa rodada de negociações, ficou acordado entre a Comissão instituída no âmbito 
do CSJT e os representantes dos bancos oficiais que o percentual será 
definitivamente definido até o final da próxima semana. 
 
 

 
 
16/11/2016 

Frentista ameaçado de morte é indenizado por dano 
moral 
A 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) condenou o 
posto de gasolina JC 4708 Posto de Serviços Ltda. - ME ao pagamento de R$ 10 
mil, a título de danos morais, a um frentista que, após o estabelecimento ter sido 
assaltado, passou a receber ameaças de morte e, mesmo havendo possibilidade, não 
foi transferido para outra unidade. A decisão, que seguiu o voto do relator do 
acórdão, desembargador José da Fonseca Martins Junior, reformou a sentença, de 1º 
grau, que havia indeferido o pedido do obreiro. 



Na petição inicial, o trabalhador relatou que, em 2015, houve intenso tiroteio no 
bairro de Quintino, na Zona Norte da capital, tendo ocorrido o óbito de um 
engenheiro dentro de sua residência, vítima de bala perdida. Durante a troca de tiros 
com os policiais, os marginais passaram pelo posto da JC 4708, onde o frentista 
trabalhava, e foram filmados pelo sistema de segurança do estabelecimento. As 
imagens foram divulgadas pela imprensa e supostamente possibilitariam a 
identificação dos bandidos da localidade conhecida como Morro da Saçu. Depois da 
divulgação, chegou um recado ao frentista de moradores da comunidade de que os 
marginais "cobrariam" dele pela exposição dos bandidos. Tal fato levou o obreiro a 
registrar boletim de ocorrência por ameaça. 
Por outro lado, a empresa conta com outro posto, localizado em Paciência, bairro 
distante daquele onde ocorreu o tiroteio. Sabendo disso, o obreiro solicitou que fosse 
transferido imediatamente para aquele local. 
Por meio de mensagem eletrônica, o sócio do posto insistiu para que o frentista se 
apresentasse aos marginais para "resolver a situação" e determinou que ele 
continuasse a trabalhar na filial de Quintino. O trabalhador defendeu em juízo que 
essa determinação o expôs a risco de vida. 
Regularmente citado, o posto não enviou preposto à audiência e, por isso, foi 
declarado revel. O trabalhador recorreu ao 2º grau, e, em seu voto, o desembargador 
José da Fonseca Martins Junior ressaltou que a dinâmica dos fatos autorizou, 
inclusive, a rescisão indireta do contrato por culpa do empregador, quando do 
julgamento da demanda pela 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
O magistrado assinalou, ainda, que o dano moral ficou caracterizado no momento 
em que a empresa permitiu ao frentista trabalhar no local que representava risco à 
sua segurança, integridade física e vida, não agindo com a cautela necessária, ainda 
mais dispondo de outra filial para a qual poderia tê-lo transferido. Por essa razão, foi 
atingida a dignidade do trabalhador, o que justifica o pagamento da indenização 
decorrente de danos morais. 
Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, são admissíveis os recursos 
enumerados no art. 893 da CLT. 
 
14/11/2016 

Demissão de doméstico não necessita de homologação 
por sindicato 
Diferentemente do que ocorre com o empregado celetista, não há obrigação legal de 
homologação pelo sindicato da rescisão do contrato de trabalho do doméstico com 
mais de um ano de serviços prestados. Foi o que decidiu a 7ª Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) ao julgar o recurso de uma obreira que 
pretendia invalidar sua demissão. O colegiado, que seguiu, por unanimidade, o voto 
do relator do acórdão, desembargador José Luis Campos Xavier, indeferiu o pedido 
e manteve a sentença do juiz Marcos Dias de Castro, da 18ª Vara do Trabalho do 
Rio de Janeiro. 
Ao recorrer ao 2º grau, a trabalhadora - que admitiu em juízo ter solicitado seu 
desligamento do emprego - alegou que a Lei Complementar nº 150/2015 alterou o 
regime do empregado doméstico de tal forma que, atualmente, seria imprescindível 
a homologação do sindicato no momento da dispensa. 
Em sua sentença, o juiz Marcos Castro destacou que a formalidade não é essencial à 
validade do ato jurídico, porque a lei complementar silenciou em relação a isso e 
elencou expressamente as causas de ruptura motivada do contrato de trabalho, sem 



mencionar a necessidade de homologação do pedido de demissão. "Acresça-se que o 
artigo 7º, ¿a' da CLT, por sua vez, expressamente exclui os empregados domésticos 
da aplicação dos dispositivos celetistas, o que inclui, obviamente, o §1º do artigo 
477 da CLT (que trata da assistência do sindicato)", assinalou o magistrado. 
O desembargador José Luis Campos Xavier corroborou em seu voto o entendimento 
de 1ª instância. "A recorrente equivoca-se em seu requerimento, pois, na verdade, a 
LC 150/2015 apenas reconhece a possibilidade de convenções coletivas de trabalho 
na seara do empregado doméstico, conforme o previsto no inciso XXVI da 
Constituição Federal. Ocorre que, para existir a obrigatoriedade de homologação 
pelo sindicato, deveria antes existir Lei ou Convenção Coletiva nesse sentido, o que 
não há no atual ordenamento jurídico", concluiu o relator do acórdão. 
 
 

 
 
11/11/2016 

5ª Turma: justiça gratuita não é concedida em caso de 
abuso de direito e litigância de má-fé 
Empregado de um grupo farmacêutico alegava que preenchia os requisitos 
necessários à concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 5º, XXV da 
Constituição). Porém, teve seu pedido negado porque atuou em litigância de má-fé 
ao violar seus deveres processuais de "expor os fatos em juízo conforme a verdade" 
e "não formular pretensão quando ciente de que destituída de fundamento" (art. 77, I 
e II, do novo Código de Processo Civil). 
Esse foi o entendimento dos magistrados da 5ª Turma do TRT da 2ª Região em 
acórdão de relatoria do desembargador José Ruffolo. Eles negaram provimento ao 
agravo de instrumento interposto pelo empregado e, assim, mantiveram a decisão 
que denegou seguimento ao recurso ordinário por ausência do pagamento das custas. 
"Não vejo como admitir a dispensa de despesas processuais ao demandante, que se 
valeu do Poder Judiciário com a pretensão de conquistar objetivo ilegítimo", 
declarou o relator. 
A controvérsia ocorreu durante a audiência, quando o funcionário – que ajuizou a 
ação pleiteando adicional de periculosidade por fazer rondas em área de 
armazenamento de substâncias inflamáveis – afirmou à juíza não possuir a carteira 
de trabalho solicitada por ela para averiguar as anotações feitas no documento. O 
advogado da empresa, contudo, disse à juíza que havia visto a CTPS nas mãos do 
funcionário na abertura da audiência e, diante da insistência da magistrada, o 
empregado confessou ter faltado com a verdade e entregou o documento. Na 
carteira, constava que o trabalho feito por ele no setor de armazenamento de 
inflamáveis ocorreu em período diferente do informado, e de acordo com o relato da 
empresa. 
Diante dos fatos, o autor foi multado em 1% do valor da causa por litigância de má-
fé, e foi mantida a decisão de negar seguimento ao recurso ordinário. 
 
 
 



 
 
17/11/2016 

É ilegal a retenção de créditos do trabalhador para 
pagamento de honorários advocatícios contratuais Após ter 
direitos trabalhistas reconhecidos judicialmente e celebrar um acordo com sua ex-
empregadora, um trabalhador apresentou em juízo questionamento acerca da 
conduta de seu advogado em relação ao repasse de verbas e à cobrança de 
honorários advocatícios. 
Contou que não recebeu os valores da execução, apesar de seu patrono ter realizado 
o levantamento de dois alvarás. Acrescentou que, embora tenha combinado o 
percentual de 20% a título de honorários advocatícios, o procurador lhe cobrou 30% 
sobre todos os valores recebidos e a receber, inclusive sobre o FGTS da conta 
vinculada e o seguro desemprego, que lhe foram liberados em razão de uma reversão 
de justa causa. 
Na versão do advogado, houve a contratação de honorários de 30% sobre as verbas 
trabalhistas pleiteadas, nos termos do contrato de prestação de serviços, o que inclui 
FGTS mais 40% e seguro desemprego, tendo feito o devido repasse ao trabalhador. 
Analisando o caso, o juiz da execução constatou que o valor líquido devido ao 
trabalhador era R$30.206,60 e que o procurador recebeu, por meio de alvarás, os 
depósitos recursais liberados, no importe de R$12.126,58, importância essa 
equivalente a 38,22% do valor líquido devido ao trabalhador. Diante desses fatos, 
aliada à alegação do trabalhador de que teria recebido apenas os depósitos 
fundiários, o julgador entendeu que ficou caracterizada a retenção ilícita de valores e 
enriquecimento sem causa. Na sua visão, é indevida a cobrança de honorários 
advocatícios sobre o FGTS depositado na conta vinculada e seguro desemprego, já 
que essas parcelas consistem em créditos consolidados do trabalhador que seriam 
recebidos futuramente independentemente da participação de advogado. Nesse 
contexto, o juiz da execução determinou que o procurador depositasse à disposição 
do juízo o valor de R$3.064, relativo à diferença entre o valor recebido por meio de 
alvarás e o devido a título de honorários advocatícios. E, considerando as 
divergências havidas acerca da prestação de serviços advocatícios, incluindo valores 
supostamente não repassados ao trabalhador, visando evitar maiores prejuízos ao 
trabalhador, determinou que o valor remanescente da execução fosse liberado 
diretamente ao trabalhador, bem como que fosse expedido ofício à OAB/MG. 
Inconformado com essas determinações judiciais, o advogado ingressou com uma 
ação judicial contra o ato do juiz da execução, alegando que ele teria exorbitado de 
sua competência material. Ao julgar essa ação, a 1ª Seção Especializada de Dissídios 
Individuais do TRT mineiro, em voto da desembargadora Adriana Goulart de Sena 
Orsini, concluiu que o advogado não tinha razão. No seu entender, o juiz da 
execução apenas preservou a ordem jurídica, gerenciando créditos do trabalhador 
hipossuficiente que estavam à sua disposição e sob sua autoridade, não podendo ser 
considerado incompetente. 
Frisando que o juiz de primeiro grau é o fiscal de todo o procedimento e da ética 
profissional, a julgadora ponderou que seria uma incongruência o entendimento de 
que a Justiça Comum Estadual deveria se imiscuir em detalhes que dizem respeito à 
execução trabalhista e ao destinatário dos créditos. E que, na sua visão, o crédito 
apurado pertence ao trabalhador, maior destinatário da verba. "Como verba salarial 



que é, não poderia ser objeto sequer de penhora judicial, e com muito mais razão de 
retenção extrajudicial efetuada pelo impetrante, que se apropriou unilateralmente 
verbas alimentares do reclamante para satisfazer seu crédito de honorários 
advocatícios", acrescentou a redatora, esclarecendo que o juiz de primeiro grau não 
pode ser estático e que ele agiu no estrito limite e direito de sua competência. 
A desembargadora fez questão de ressaltar que ao advogado não pode ser negado o 
direito aos seus honorários advocatícios, mas esclareceu que eles devem ser 
vindicados em ação própria e foro próprio, caso sejam sonegados pelo cliente. Até 
porque, pela jurisprudência majoritária do TST e Súmula 363 do STJ, o conflito 
instaurado entre cliente e advogado não se insere no âmbito de competência da 
Justiça do Trabalho. 
Assim, na ótica da desembargadora, a retenção dos salários do trabalhador é 
inadmissível, não sendo lícito ao advogado valer-se das verbas salariais de seu 
cliente, que estão sob sua responsabilidade, para pagamento de seus honorários, 
dívida essa que pode ser cobrada por meio de ação judicial própria. 
Acompanhando o entendimento da redatora, a 1ª SDI do TRT-MG negou o pedido 
do advogado e manteve integralmente decisão atacada. 
 
17/11/2016 

Empregada discriminada no serviço por sua aparência e 
por usar sapatos velhos será indenizada por danos 
morais  
A juíza titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, Vanda de Fátima Quintão 
Jacob, acolheu o pedido de uma garçonete para condenar a lanchonete empregadora 
a pagar a ela indenização por danos morais fixada em R$15.000,00. O motivo: ela 
foi discriminada pelos chefes por causa da aparência e porque usava sapatos velhos. 
A prova testemunhal confirmou as alegações da empregada de que, em razão da sua 
aparência e dos sapatos que usava, ela sofreu tratamento discriminatório na empresa, 
inclusive, sendo transferida de função: foi para a cozinha quando, anteriormente, era 
vendedora e garçonete. Dessa forma, a magistrada não teve dúvidas sobre a conduta 
discriminatória da empresa em relação à reclamante, que culminou na exposição da 
empregada em seu local de trabalho, de forma depreciativa e humilhante. 
"O poder de comando do empregador é limitado e deve se pautar pelas balizas do 
ordenamento jurídico vigente, com respeito à dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho, a justiça, a solidariedade e a não-discriminação (artigos 
1°, III e IV e 3°, I e IV da Constituição da República", destacou a juíza, 
acrescentando que, em relação aos sapatos velhos, a empresa poderia, inclusive, ter 
fornecido novos à empregada. 
Para a magistrada, a empregadora tratou a reclamante de forma degradante, fazendo-
a passar por humilhações e constrangimentos suficientes para abalar seu sentimento 
de honra e dignidade pessoal. "Cabe aos empregadores tratar seus empregados com 
respeito e urbanidade, atendo-se à boa-educação de forma a se proteger a dignidade 
dos empregados, o que não se verificou no caso", arrematou a julgadora, 
condenando a empresa a pagar à reclamante indenização por danos morais, fixada 
em R$ 15.000,00. A empresa apresentou recurso ordinário, em trâmite no TRT-MG. 
 
 



 

 
16/11/2016 

Loja não pode exigir carta-fiança ao promover 
empregado para gerência 
É abusiva a conduta da empresa que exige do funcionário uma carta-fiança para que 
este possa atuar como gerente. Com esse entendimento, a 6ª Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho manteve decisão que condenou uma loja a pagar indenização 
por danos morais a um empregado que foi obrigado a entregar uma carta-fiança de 
R$ 10 mil como garantia para atuar na função de gerência. 
Para a ministra Kátia Magalhães Arruda, relatora, a conduta da empresa foi ilícita, 
abusiva e extrapolou o poder diretivo do empregador ao exigir uma "condição 
inadmissível para o exercício das atividades laborais, que pressupõe a boa-fé dos 
contratantes, a confiança entre as partes e a responsabilidade da empregadora pelos 
riscos da atividade econômica". 
De acordo com a reclamação, a empresa admitiu o trabalhador como vendedor em 
setembro de 1996 e, ao promovê-lo à gerência, 2002, exigiu, sob a ameaça de 
demissão, a carta de fiança, corrigida pelo Índice de Preço ao Consumidor (IPC). O 
valor só seria devolvido dois anos após o encerramento do vínculo empregatício. 
Segundo o empregado, que trabalhou na empresa até julho de 2011, o pretexto foi o 
de que sua nova atividade envolveria o uso, a guarda e o controle dos bens 
patrimoniais, mercadorias e valores pecuniários da filial em que atuava. 
O juízo da Vara do Trabalho Ijuí (RS) negou a indenização, por entender que, 
embora seja questionável a licitude do procedimento, não ficou comprovado o 
prejuízo moral em decorrência da sua imposição. O Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região (RS), no entanto, condenou a loja ao pagamento de R$ 10 mil de 
indenização, por considerar abusivo a aplicação de uma garantia do direito civil na 
relação de trabalho. 
No recurso ao TST, a empresa alegou que a exigência da carta é de natureza 
contratual e faz parte do poder de mando do empregador. Também afirmou que o 
documento não gerou abalo moral ao trabalhador, e sustentou que o valor arbitrado 
fugiu à razoabilidade. 
A ministra Kátia Arruda, porém, ressaltou que não haveria a necessidade de 
comprovação do dano, diante da prova do fato que ensejou o pedido. "No caso 
concreto, os danos morais estão configurados de maneira inequívoca pela conduta 
ilícita e abusiva da empresa", disse. "Se houvesse prejuízos financeiros, isso 
constituiria elemento agravante para o fim de fixação de indenização por danos 
morais em montante superior àquele estipulado pelo TRT". 
Quanto ao valor da condenação, a relatora entendeu que o TRT-4 levou em conta as 
premissas fáticas do caso, de modo a não propiciar o enriquecimento sem causa do 
trabalhador ou causar dificuldades econômicas à empresa. A decisão foi unanime. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 


